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A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possí-
vel elaborar o estudo de impacto da extensão dado existir 
outra convenção colectiva aplicável no sector e o número 
de níveis salariais considerados no apuramento dos qua-
dros de pessoal de 2008 ser inferior ao da convenção. No 
entanto, foi possível apurar que no sector de actividade da 
convenção existem cerca de 3344 trabalhadores potencial-
mente abrangidos. A convenção actualiza, ainda, outras 
prestações de conteúdo pecuniário, como o subsídio de 
alimentação em 7,7  % e o seguro de acidentes pessoais 
e o abono para falhas em 2,8  %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

A convenção prevê retribuições inferiores à retribui-
ção mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste modo, 
as referidas retribuições apenas são objecto de extensão 
para abranger situações em que a retribuição mínima 
mensal garantida resultante da redução seja inferior 
àquelas.

As relações de trabalho na actividade de transformação 
de chapa de vidro são abrangidas por outras convenções 
colectivas celebradas entre a Associação dos Industriais 
Transformadores de Vidro Plano de Portugal e a FEVIC-
COM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro e outra, com última publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2009, e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias 
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química e outras, 
com última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2004.

Considerando a maior representatividade da Associa-
ção Nacional dos Industriais Transformadores de Vidro, 
e seguindo o critério anteriormente adoptado, é o contrato 
colectivo celebrado por esta associação que se aplica a 
empresas do sector não representadas por qualquer das 
associações. A exclusão das empresas representadas pela 
Associação dos Industriais Transformadores de Vidro 
Plano de Portugal decorre do artigo 515.º do Código do 
Trabalho.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 
a presente extensão apenas é aplicável no território do 
continente.

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 de 
Setembro de 2010, foi publicado aviso relativo à presente 
extensão, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo entre a Associação Nacional 
dos Industriais Transformadores de Vidro e a FEVIC-
COM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro e outra, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto de 2010, 
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante, com 
excepção dos filiados na Associação dos Industriais Trans-
formadores de Vidro Plano de Portugal, que exerçam a acti-
vidade de transformação de chapa de vidro e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — As retribuições previstas na tabela salarial infe-
riores à retribuição mínima mensal garantida em vigor 
apenas são objecto de extensão nas situações em que sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida resultante 
da redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 
conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Junho 
de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 26 de Outubro de 2010. 

 Portaria n.º 1153/2010
de 4 de Novembro

As alterações do contrato colectivo entre a ACI-
RO — Associação Comercial e Industrial da Região Oeste 
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto 
de 2010, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que, nos concelhos de Torres Vedras, Cadaval, 
Sobral de Monte Agraço e Lourinhã, se dediquem ao 
comércio retalhista, a actividades do comércio grossista 
identificadas pela respectiva classificação de actividade 
económica (CAE) e à reparação de bens de uso pessoal 
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e doméstico (CAE 952) e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que as ou-
torgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão 
das alterações a todos os trabalhadores das profissões 
e categorias previstas e a todas as empresas que se de-
diquem à actividade de comércio a retalho na área da 
sua aplicação.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação do 
impacto da extensão das tabelas salariais dado existirem 
outras convenções colectivas aplicáveis na mesma área e 
às mesmas actividades com tabelas salariais diferenciadas 
quer quanto aos valores das retribuições, quer quanto às 
profissões e categorias profissionais. No entanto, foi pos-
sível apurar, a partir dos quadros de pessoal de 2008, que 
os trabalhadores potencialmente abrangidos por todas as 
convenções são 58 435.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição em 8 %, 
o subsídio mensal para falhas em 5,3 %, o subsídio para 
grandes deslocações no estrangeiro com acréscimos de 
5,4 % e o valor da alimentação dos trabalhadores de ho-
telaria entre 5,3 % e 6,1 %. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacto destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

Tendo em consideração a aplicação na área e no âmbito 
da presente convenção de outras convenções colectivas 
de trabalho celebradas entre a UACS — União de Asso-
ciações de Comércio e Serviços e diversas associações 
sindicais, assegura -se, na medida do possível, a unifor-
mização do estatuto laboral em cada empresa, pelo que, à 
semelhança das extensões anteriores, a presente extensão 
não se aplica às empresas filiadas nas associações ins-
critas na UACS — União de Associações de Comércio 
e Serviços.

As extensões anteriores da convenção não abrangeram 
empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante com estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo o 
critério do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, que 
eram abrangidos pelo contrato colectivo entre a Associa-
ção Portuguesa de Empresas de Distribuição e diversas 
associações sindicais e pelas respectivas extensões, si-
tuação que se mantém. Não obstante o referido diploma 
ter sido revogado, é conveniente manter os critérios 
adoptados pelas extensões anteriores de distinção entre 
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distribui-
ção, visto a presente extensão respeitar a revisão parcial 
da convenção.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector abrangido pela convenção, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, as compensações das despesas decorrentes de 
deslocações não são objecto de retroactividade, uma vez 
que se destinam a compensar despesas já feitas para asse-
gurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 de 
Setembro de 2010, foi publicado aviso relativo à presente 
extensão, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo entre a ACIRO — Associação Co-
mercial e Industrial da Região Oeste e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto de 2010, são estendidas, 
nos concelhos de Torres Vedras, Cadaval, Sobral de Monte 
Agraço e Lourinhã:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das mesmas profissões e categorias 
profissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes;

c) A extensão prevista na alínea a) não se aplica às 
empresas filiadas nas associações de empregadores ins-
critas na UACS — União de Associações de Comércio 
e Serviços.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m².

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de conteú do 

pecuniário, com excepção do previsto na cláusula 25.ª, pro-
duzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 26 de Outubro de 2010. 




